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AUTÓGRAFO Nº 39/2020 

 

Proposição  : Projeto de Lei Complementar nº 14/2020 

Autoria  : Executivo 

Assunto  : Altera a Lei Complementar nº 18, de 10 de 

dezembro de 2002, conforme especifica. 

 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

   Art. 1º. O Código Tributário Municipal, Lei 

Complementar nº 18 de 10 de dezembro de 2002 passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

   “Art. 42........................................... 

 

   IV – através de edital eletrônico disponibilizado no sítio da 

Prefeitura Municipal. 

   § 3º Quando se tratar de notificação de lançamento de ofício 

a ciência se dará através de qualquer um dos meios estabelecidos neste artigo. 

 

   Art. 2º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

   Câmara Municipal de Guará/SP, 08 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

Regina Rodrigues Coelho 

Presidente 
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    1ª Secretária 
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       2º Secretário 


